
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S
074

» P O R T A R I A  NC 4,305 »

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena9 usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Leif

R E S O L V E  ;

Conceder a Senhora ELFRIEDE ROSA CANETTIERI, Au
xiliar de Direçãof Padrão *IH * em comissão, lotada no Setor 
de Escolas nunicipais, do Departamento de Educação e Cultura 
da Prefeitura dunicipal, 30 (trinta) dias de licença para 
tratamento de saude, a partir de 04/11/80, conforme pedido 
feito em requerimento protocolado sob o nO 4883, de 17 de n^ 
vembro de 1980, que recebeu o seguinte despacho: M0eferidoN , 
face ã informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.H. de L o r e n a n o v e m i j ^ o ^ e  1980.'

/

ARTHUR BAUÍERINI
■ /Prefeito /flunicipal

//

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura I*lunici; 
pal e publicada no Paço Municipal aos 18 de novembro de 198a

7 7 lC ^A J .C b  C j iA to v t ^ ò c ^
MARIA ANTDNIA PEREIRA 

•Encarregada do Setor de Serviços Gerais*


